
CÂMARA MUNICIPAL 
SANTA LEOPOLDINA 

V ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO Nº. 042/2026 

O Vereador ROSIMAR JOSE LAHAS - PDT, com fundamento no artigo 164, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal 

de Santa Leopoldina, Sr. Fernando Castro Rocha, a instalação de um bueiro no trecho de estrada 

na comunidade de Caramuru de Cima, localizada próximo à propriedade do Sr. Emerson 

Kumes, área rural deste município, para melhoria do escoamento das águas pluviais, 

especialmente nos períodos de chuva intensa. 
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Santa Leopoldina/ES, 22 de maio de 2026. 
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Autor da Indicação 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal a instalação de 

um bueiro no trecho da estrada localizado na comunidade de Caramuru de Cima, próximo a 

propriedade do Sr. Emerson Kumes, com o objetivo de proporcionar o adequado escoamento 

das águas pluviais, especialmente durante os periodos de chuvas intensas, conforme 

demonstram as imagens anexas. 

Atualmente, a auséncia de um sistema eficiente de drenagem no referido ponto tem provocado 

o acúmulo de dgua sobre a pista, ocasionando erosdes, formação de lama, desgaste da estrada ¢ 

dificuldades de trafego, comprometendo a seguranga e a mobilidade dos moradores, produtores 

rurais, estudantes e demais usuérios que dependem diariamente da via. 

Além dos transtornos causados, a situação tende a se agravar em periodos chuvosos, podendo 

ocasionar danos ainda maiores à estrada, dificultando o acesso das familias, o transporte escolar, 

0 escoamento da produção agricola e a circulagdo de veiculos. 

Dessa forma, a instalagio do bueiro se faz necessiria e urgente, visando melhorar a 

infraestrutura da via rural, garantir maior seguranga, acessibilidade e trafegabilidade, bem como 

prevenir futuros prejuizos a comunidade e ao patriménio publico municipal. 
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